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A Medida Provisória 936, transformada em lei nº 14.020/2020, venceria no dia 1º de julho. Para não expirar o

prazo em virtude do agravamento da crise econômica, o Senado prorrogou a validade por mais 60 dias, em 25

de maio, para que mais empresas aderissem ao programa, e não para que fosse feito um novo acordo de

suspensão do contrato de trabalho por mais 60 dias, caso já tivessem feito essa opção.

Somente em 14 de julho é que o governo federal autorizou a prorrogação desses períodos para novos acordos

com os trabalhadores. Daí a diferença entre o período do primeiro e o segundo prazo de prorrogação. Então, o

trabalhador que já cumpriu seu tempo de suspensão de contrato tem estabilidade por 60 dias ou 30 dias

dependendo do período suspenso. Caso este mesmo trabalhador tenha voltado à atividade e seu contrato seja

suspenso novamente, é preciso ressaltar que ele tem direito ao período restante da primeira estabilidade e

mais o tempo da nova suspensão.

Cálculos sobre 13º, férias, INSS e FGTS

O trabalhador que teve suspensão de contrato de trabalho não terá recolhimento neste período do valor

proporcional da contribuição da Previdência e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Também

terá reduzido o valor do 13º salário proporcionalmente ao tempo parado. No caso das férias, o valor pago, a

princípio, não muda, apenas o tempo que faltaria para completar o período para ter direito será adiado.

Como fica a redução da jornada de trabalho

Nos casos de redução de jornada de trabalho, houve uma prorrogação por mais um mês. Mas, o trabalhador

dispensado sem justa causa durante o período de garantia provisória no emprego, deverá receber além das

parcelas rescisórias previstas na legislação em vigor, uma indenização no valor de:

I – 50% do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese

de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 25% e inferior a 50%.

II - 75% do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese

de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 50% e inferior a 70%.

III - 100% do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória no emprego, nas

hipóteses de redução de jornada de trabalho e de salário em percentual igual ou superior a 70% ou de

suspensão temporária do contrato de trabalho.

Continua na página 3

Fique atento aos seus direitos com a prorrogação da 
redução de jornada e da suspensão de contratos

nº 49





Entenda como funciona a redução de jornada e salários 
e a suspensão de contratos

Trabalhadores que tiveram contratos de trabalho suspensos, independentemente do valor de
salário atual, vão receber 100% do valor a que têm direito de seguro-desemprego, cujo teto é de R$
1.813,03, se trabalharem em empresas que tiveram faturamento de até R$ 4,8 milhões em 2019. 

Se o faturamento da empresa tiver sido maior que R$ 4,8 milhões em 2019, o trabalhador recebe
70% do valor do seguro-desemprego acrescidos de 30% de seu salário, pagos pela própria
empresa. No caso do trabalhador aposentado, que com a MP 936 recebia apenas 30% de seu
salário, agora, com o PL 14.020, ele passa a receber também o Benefício de Prestação Continuada
(BPC), pago pela empresa.  

O cálculo de quanto o trabalhador vai receber, ou perder de renda, é feito com base no valor do
seguro-desemprego a que cada um tem direito e o percentual de redução da jornada e do salário.
Por exemplo, quem teve jornada reduzida em 25% receberá 75% do salário pago pela empresa +
25% do valor do seguro-desemprego a que tem direito, que será pago pelo governo; quem teve
jornada reduzida em 50% receberá 50% do salário da empresa + 50% do valor do seguro-
desemprego do governo; e quem teve jornada reduzida em 70%, a empresa pagará 30% do salário e
o governo 70% do valor do seguro-desemprego. 

O trabalhador que já cumpriu seu tempo de suspensão de contrato tem estabilidade por 60 dias ou
30 dias dependendo do período suspenso. Caso este mesmo trabalhador tenha voltado à atividade
e seu contrato seja suspenso novamente, é preciso ressaltar que ele tem direito ao período
restante da primeira estabilidade e mais o tempo da nova suspensão. (Fonte: CUT Brasil)

Trabalhadores aguardam posicionamento da Inbracell sobre PPR

Empresa suspendeu o pagamento do PPR

(Programa de Participação de Resultados) em julho,

alegando não ter recursos financeiros para pagar o

benefício, conforme acordado com a categoria. 

Desde então, o Sindicato vem pressionando o setor

responsável da Inbracell para definir um cronograma

de pagamento dos PPRs atrasados. Segundo o

diretor de Saúde do STIMECA, Gil Francisco Costa,

a comissão que trata desse tema reuniu-se com a

empresa no começo de agosto e até agora aguarda

uma posição. 




